










76  diário oficial Nº 36.056  Quarta-feira, 04 DE DEZEMBRO DE 2024

A empresa GLoBAL SitES BRASiL PARticiPAçÕES E 
EMPREEDiMENtoS, cNPJ: 20.586.852/0001-10 - torna público que 
recebeu da secretaria Municipal de Meio ambiente e Mineração - seMMas 
a licença Prévia nº 175/2024 e licença de instalação nº 176/2024 através 
do processo nº 1306/2024 para a atividade de telefonia Móvel:  rua 
veneza, s/nº -setor 011 - qd 05, lote 86, bairro: aeroporto, são félix do 
xingu-Pa, (Pasfx003c-Pasfx03).

Protocolo: 1149029
A empresa GLoBAL SitES BRASiL PARticiPAçÕES E 
EMPREEDiMENtoS, cNPJ: 20.586.852/0001-10 - torna público que 
recebeu da secretaria Municipal de Meio ambiente e Mineração - seMMas 
a licença Prévia nº 169/2024 e licença de instalação nº 170/2024 através 
do processo nº 1302/2024 para a atividade de telefonia Móvel: rua arara, 
s/nº - setor 16 - qd 21, lote 05, bairro: residencial xingu, são félix do 
xingu-Pa,(Pasfx002c-Pasfx12).

Protocolo: 1149033
A empresa GLoBAL SitES BRASiL PARticiPAçÕES E 
EMPREEDiMENtoS, cNPJ: 20.586.852/0001-10 - torna público que 
recebeu da secretaria Municipal de Meio ambiente e Mineração - seMMas 
a licença Prévia nº 167/2024 e licença instalação nº 168/2024 através do 
processo nº 1301/2024 para a atividade de telefonia Móvel: avenida rio 
grande do sul, s/N, lote 03, qd 38, st 05, residencial vitória, são félix 
do xingu-Pa,  (Pasfx011c-Pasfx11).

Protocolo: 1149047
A empresa GLoBAL SitES BRASiL PARticiPAçÕES E 
EMPREEDiMENtoS, cNPJ: 20.586.852/0001-10 - torna público que 
recebeu da secretaria Municipal de Meio ambiente e Mineração - seMMas 
a licença Prévia n 161/2024º e licença de instalação nº 162/2024  através 
do processo nº 1295/2024 para a atividade de telefonia Móvel:  av. rui 
barbosa, s/nº -setor 008 - qd 028, lote 006, bairro: solar das águas, são 
félix do xingu-Pa, (Pasfx004c-Pasfx04).

Protocolo: 1149034
A empresa GLoBAL SitES BRASiL PARticiPAçÕES E 
EMPREEDiMENtoS, cNPJ: 20.586.852/0001-10 - torna público que 
recebeu da secretaria Municipal de Meio ambiente e Mineração - seMMas 
a licença Prévia nº 171/2024 e licença de instalação nº 172/2024 através 
do processo nº 1303/2024 para a atividade de telefonia Móvel:  rua 
seringueira, s/nº -setor 18 - qd 28, lote 237, bairro: liberdade, são félix 
do xingu-Pa, (Pasfx005c-Pasfx05).

Protocolo: 1149036
A empresa GLoBAL SitES BRASiL PARticiPAçÕES E 
EMPREEDiMENtoS, cNPJ: 20.586.852/0001-10 - torna público que 
recebeu da secretaria Municipal de Meio ambiente e Mineração - seMMas 
a licença Prévia nº 173/2024 e licença de instalação nª 174/2024 através 
do processo nº 1304/2024 para a atividade de telefonia Móvel:  rua 
tancredo Neves, s/nº -setor 001 - qd 23, lote 04, bairro: centro- vila 
tancredo Neves, são félix do xingu-Pa, (Pasfx012c-Pasfx13).

Protocolo: 1149048
torna-se público o pedido de Licença de Atividade Rural - LAR, para 
a atividade de Reflorestamento, referente ao imovel rural denominado 
fazenda santana iii, juntamente ao orgão ambiental competente 
secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabilidade - seMas.

Protocolo: 1149049
RESoLução Nº 69/2024 - DE 08 DE AGoSto DE 2024

“disPÕe sobre a fixaÇão dos sUbsÍdios dos vereadores da 
câMara MUNiciPal de tracUateUa/Pa, Para a legislatUra 2025-
2028, e dá oUtras ProvidêNcias”
a Mesa diretora da câMara MUNiciPal de tracUateUa, estado do 
Pará, no uso de suas atribuições legais.
coNsideraNdo o disposto no art. 45 da lei orgânica do Município de 
tracuateua, e art. 29, vi, da constituição federal;
faZ sebar que o PleNário da câMara MUNiciPal de tracUateUa, 
em deliberação soberana, aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte:
resolUÇão
Art. 1º. Esta Resolução dispõe sobre a fixação dos subsídios dos Vereadores 
da câmara Municipal de tracuateua/Pa para a próxima legislatura 2025 - 
2028.
art. 2º. os agentes políticos abrangidos por esta lei receberão subsídio 
mensal fixado em parcela única, sendo vedado o acréscimo de qualquer 
gratificação, prêmio, abono, verba de representação ou outra espécie 
remuneratória.

Parágrafo único: os agentes políticos abrangidos por esta lei farão jus 
também, à percepção anual de décima terceira remuneração e terço 
constitucional de férias, conforme ato normativo próprio. (vide recurso 
extraordinário 650.898 - stf)[1].
art. 3º. o subsídio mensal dos agentes políticos do Poder legislativo 
Municipal em observância aos limites fiscais previstos nos Artigos. 29, 
inciso vi, alínea “b”, art. 29, inciso vii, art. 29-a, caput, art. 29-a §1º 
e art. 37, inciso xi da constituição federal de 1988 e art. 20, inciso iii 
da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000), ficará fixado para a 
legislatura subsequente (2025-2028), nos seguintes termos:
i - o subsídio do Presidente da câmara Municipal de tracuateua, será de 
r$ 9.000,00 (nove mil reais)
ii - o subsídio dos demais vereadores será de r$ 9.000,00 (nove mil reais)
Art. 4º. Os subsídios fixados nesta Lei poderão ser revistos anualmente, a 
partir de 1º de janeiro de 2025, em conformidade com o disposto no inciso 
x do art. 37 da constituição da república.
Parágrafo único. o índice usado para a revisão geral anual de que 
trata o caput deste artigo será o iNPc-a - Índice Nacional de Preços ao 
consumidor amplo acumulado no exercício anterior ou outro índice que 
venha a substituí-lo.
art. 5º. esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, e produzirá 
efeitos jurídicos a partir de 1º de janeiro de 2025, quando revogará as 
disposições em contrário.
câmara Municipal de tracuateua/Pa, 08 de agosto de 2024.

vereador francisco Emanoel Paiva de Sousa
Presidente da câmara

vereador Raiam vieira Moura
1º secretário

Vereador José Luiz Assis da Silva
2º secretário

Protocolo: 1149050
PEtRocEM coMéRcio E tRANSPoRtES DE coMBuStÍvEiS 
EiRELi - PEtRocEM tRANSPoRtES E LuBRificANtES cNPJ: 
27.262.701/0001-55 torna público que recebeu da seMas/Pa 
(secretaria de estado de Meio ambiente e sustentabilidade do Pará) a 
sua licença de operação (lo: 15126/2024 - validade: 12/09/2026 - 
Processo: 2022/0000010554) para a atividade de empresa transportadora 
de substâncias e produtos perigosos (Nv: 52 - Porte: d-iii) localizado na 
rodovia br 155 km 278, vila tancredo Neves - eldorado dos carajás/Pa.

Protocolo: 1149051
A empresa GLoBAL SitES BRASiL PARticiPAçÕES E 
EMPREEDiMENtoS, cNPJ: 20.586.852/0001-10 - torna público que 
recebeu da secretaria Municipal de Meio ambiente e Mineração - seMMas 
a licença Prévia nº 163/2024 e licença de instalação nº 164/2024 através 
do processo nº 1296/2024 para a atividade de telefonia Móvel:  rua 
Filadélfia, s/nº -Bairro Cai N’Água - QD Sub-Urbana, Lote 01, Chácara Bom 
descanso, são félix do xingu-Pa, (Pasfx010c-Pasfx10).

Protocolo: 1149043
A empresa GLoBAL SitES BRASiL PARticiPAçÕES E 
EMPREEDiMENtoS, cNPJ: 20.586.852/0001-10 - torna público que 
recebeu da secretaria Municipal de Meio ambiente e Mineração - seMMas 
a licença Prévia nº 179/2024 e licença de instalação nº 180/2024 através 
do processo nº 1308/2024 para a atividade de telefonia Móvel:  rua 
Karapanã, s/nº -setor 001 - qd 30, lote 12, bairro: centro- vila Karapanã, 
são félix do xingu-Pa, (Pasfx011c-Pasfx14).

Protocolo: 1149044
A empresa GLoBAL SitES BRASiL PARticiPAçÕES E 
EMPREEDiMENtoS, cNPJ: 20.586.852/0001-10 - torna público que 
recebeu da secretaria Municipal de Meio ambiente e Mineração - seMMas 
a licença Prévia nº 177/2024  e licença de instalação nº 178/2024 através 
do processo nº 1307/2024 para a atividade de telefonia Móvel:  avenida 
agripino bonato, s/nº -setor 019 - qd 044, lote 050, bairro: KM 07, são 
félix do xingu-Pa, (Pasfx008c-Pasfx08).

Protocolo: 1149038
A empresa GLoBAL SitES BRASiL PARticiPAçÕES E 
EMPREEDiMENtoS, cNPJ: 20.586.852/0001-10 - torna público que 
recebeu da secretaria Municipal de Meio ambiente e Mineração - seMMas 
a licença Prévia nº 165/2024 e licença de instalação nº 166/2024 através 
do processo nº 1297/2024 para a atividade de telefonia Móvel:  rua 
Hortência, s/nº -setor 01 - qd 044, lote 01, bairro: Montenegro, são félix 
do xingu-Pa, (Pasfx009c-Pasfx09).

Protocolo: 1149039
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